
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº                   /2024
 Autor: Vereador Maicon Goiembiesqui

Denomina “Célia Maria de Jesus”, a via pública que especifica. 

 

Art.  1º –  Fica denominada “Célia  Maria  de Jesus”,  a  Avenida nº  01,  localizada no

Loteamento Portal do Lago.        

             Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

       Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 18 de junho de 2024.

Maicon Goiembiesqui

Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei de denominação, visa conceder nome de rua do Loteamento

Portal do Lago. 

A falta de nome oficial para uma rua pode criar muitas dificuldades para todas as

pessoas que nela residem. Fica mais difícil para alguém explicar corretamente onde mora, se a

pessoa  reside  numa  rua  sem  nome,  gerando  problemas  inclusive  para  o  recebimento  de

correspondências, encomendas e cobranças. O nome de uma rua é muito importante e faz parte

do chamado endereço, acompanhado de o bairro, o CEP, o número do imóvel e a cidade.

Saliento da mesma forma, que a propositura é reflexo de um processo já averiguado

junto a Secretaria de Planejamento. A rua não possui impedimentos para nomeação, haja vista

que  o  mesmo  já  possui  as  infraestruturas:  água,  energia  elétrica,  saneamento  básico  e

pavimentação. 

  

          Maicon Goiembiesqui

          Vereador – Republicanos 
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HISTÓRICO  
 

Célia  Maria  Jesus  nascida  e  criada  em  Caçapava  nasceu  no  dia  09/05/1961  filha  de
Benedita Luiza de Jesus.                                                                                                                        

Sua mãe a criou sozinha ela era doméstica e sua infância não foi nada fácil com isso fez
com que ela começasse a trabalhar desde de muito cedo, aos 16 anos já estava trabalhando na
Nestlé.

Ela  era  uma  pessoa  comunicativa,  alegre  e  sempre  muito  prestativas  com  as  todos.
Casou aos 20 anos ficou casada por 11 anos deste casamento ela teve 3 filhos e depois de 15 anos
teve seu quarto filho se  tornado mãe de 4  filhos  e com muito esforço e  muita luta sempre
batalhou pelos seus filhos.                                                                                                     
Se tornou ambulante trabalha nos eventos da cidade e tinha sua banca no galpão do mercado
onde fez muitas amizades.                               

Morreu aos 44 anos nos deixando muitas saudades!
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